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 Conselho Municipal de Saúde de São João de Pirabas 

 

São João de Pirabas, 01 de junho de 2026 

 

Assunto: Informações sobre o Conselho Municipal de Saúde para o Portal da 

Transparência 

 

 O Conselho Municipal de Saúde de São João de Pirabas foi instituído pela Lei 

Municipal nº 997 de 02 de março de 2017. 

 

1 – Da composição:  é composto por 12 membros titulares e seus respectivos 

suplentes, escolhidos em conferência municipal de saúde, realizada a cada 2 anos, 

com composição paritária entre os seguimentos de Usuários, Trabalhadores de Saúde 

e Gestores/Prestadores de Serviços de Saúde. 

 De acordo com o Decreto municipal º 019/2025 o Conselho Municipal de Saúde 

é composto pelas seguintes entidades e membros: 

Representação dos Usuários dos Serviços de Saúde: 
Cadeira I: 
- Sindicato dos Taxistas de São João de Pirabas 

a) TITULAR: Antônio Ferreira Filho 

b) SUPLENTE: Tais Lorena Merces da Silva 

Cadeira II: 
- Associação Atlética Boa Esperança: 

a) TITULAR: Jair Souza da Fonseca 

b) SUPLENTE: Tiago Muniz da Fonseca 

Cadeira III: 
- Cooperativa Agroindustrial Norte – Pará (COOPANP): 

a) TITULAR: Pedro de Souza Farias 

b) SUPLENTE: Rosana Silva dos Santos 

Cadeira IV:  
- Associação Fenômeno: 

a) TITULAR: Agnaldo da Fonseca Lisboa 

b) SUPLENTE: Andreia Teixeira Sarmento 

Cadeira V:  
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- Cooperativa Agroindustrial Norte – Pará (COOPANP): 

a) TITULAR: Aline da Silva Peres 
b) SUPLENTE: Roseane de Souza Farias 
 

Cadeira VI: 
- Sindicato dos Taxistas de São João de Pirabas: 
a) TITULAR: Rosinete Oliveira Santos 
- Associação Atlética Boa Esperança: 
b) SUPLENTE: Denilson Sousa da Fonseca 
 
Representação dos Trabalhadores dos Serviços de Saúde: 
Cadeira VII: 
– Sindicato dos Enfermeiros do Estado do Pará – SENPA: 

a) TITULAR: Karla Cristina Cardoso da Silva 

b) SUPLENTE: Carolina Abreu Valente de Oliveira 

Cadeira VIII: 
 – Sindicato dos Trabalhadores em Saúde Pública do Estado do Pará – 
SINTESP/Pa: 

a) TITULAR: Maria Raimunda dos Santos 

b) SUPLENTE: Sarajane Dias Alves 

Cadeira IX: 
– Sindicato dos Trabalhadores em Saúde no Estado do Pará – SINDSAÚDE: 

a) TITULAR: Luiz Maria da Silva 

b) SUPLENTE: Rosângela Gonçalves Valente 

Representação dos gestores e prestadores de serviços de saúde: 
- Secretaria Municipal de Saúde: 
Cadeira X: 

a) TITULAR: Merian Benoliel Gomes 

b) SUPLENTE: Benedita Abreu Leão 

Cadeira XI: 
c) TITULAR: Maria Madalena de Melo Veras 

d) SUPLENTE: Iranildo Ferreira de Vera Cruz 

Cadeira XII: 
e) TITULAR: Eduan Oliveira da Silva 

f) SUPLENTE: Leila do Socorro Ferreira Oliveira   

 
2 – Das reuniões: O Conselho de saúde conta com reuniões ordinárias mensais, que 

acontecem toda última quarta-feira do mês, seguindo deliberação do pleno em reunião 

ocorrida no dia 27 de fevereiro de 2025, além das reuniões extraordinárias, que são 

convocadas conforme demanda. 
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Essas reuniões acontecem na Sala do Conselho Municipal de Saúde, que 

funciona dentro da Policlínica Municipal, localizada na Av. São Pedro s/n, bairro da 

Colina. 

 

3 – Sobre as Atas: O Conselho Municipal de Saúde esclarece que a publicidade de 

seus atos e deliberações é assegurada por meio do arquivamento físico e digital sob 

guarda direta desta presidência. 

A opção pela entrega presencial visa assegurar que o solicitante receba a 

versão final e devidamente assinada por todos os membros presentes na plenária, 

evitando a circulação de minutas não aprovadas. Assim, as atas podem ser solicitadas 

e obtidas presencialmente mediante requerimento à Presidente do Conselho, 

garantindo-se o direito constitucional de acesso à informação e ao exercício do 

controle social. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

  

 

 


